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CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS163.000,00
3.393.000,00

200.000,00 despesas de capital
3.393.000,00 total

Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará
1.078.500,00 despesas correntes

21.500,00 despesas de capital
1.100,000,00 total

Conselho Regional de Medicina do distrito Federal
1.571.000,00 despesas correntes

0,00 despesas de capital
1.571.000,00 total

reocitas de capital
tocai RE50LUçAo N9 229, OE 12 OE DEZEMBRO OE 1999

Dispõe sobre o registro e cadastro de pessoas juridicas nos Con-
selhos Regionais de Nutricionistas e dá outras providências.

1.001.000,00
99.000,00

1.100.000,00

1.468.400,00
102.600,00,

1.571.000,00

receitas correntes
receitas de capital
total

o Conselho Federal de Nutricionlstas (CFN), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lel n.' 6.5113, de 30 de outubro de 1978, pelo Decreto n.' 6<1.<1«, de 30 de Janeiro de 1980; Considerando o
di.posto no Parágrafo Único do Artigo 15 da Lei n.o 6.583, de 30 de outubro de 1978, e no JYtigo l' da Lei n.'
6.839, de 30 de outubro de 1980; Considerando que o Artigo 16 do DecrllIo n.' 6<1.<1«, de 30 de janeiro de
1980, qualifica e obriga a registro/cadastro as Pessoas Jurldlcas ligada à A1imentaçllo e NutriçAo, nos I
Conselhos Regionais de Nutriclonlstas; Considerando o disposta nas SeçOes 1, 2 e 3 do Capitulo IV da Lei n.'
8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre o C6dig<> de ProIeçIo e Defesa do Consumido<;
Considerando a Lei n.O6.437, de 20 de agosto de 1977, em especllll o Artigo 10 e seus Incisos, o Decreto n.'
77.052, de 19 de janeiro de 1976, em especial o Artigo 2' e seus Incisos, o Decreto Lei n.' 96B, de 13 de
outubro de 1969 e a Portaria n.o 1.428, de 16 de novembro de 1993 da CV5IM5; Considerando a Lei n.o 8.234,
de 17 de setembro de 1991. que atuallza a regulamentaçao da proflssão de Nutricionlsta, definindo seu campo
de atuaçao profissional, assim' como suas ativid.cles plivativas; Considerando, ainda, que cabe ao ConHitlo
Federal e aos Conselhos Reglon8ls de,Nutricionisl8s orientar, disciplinar e nsc.Iizar o exereleio da proIissIo de
Nutricionlsta nas respectivas jurlIdiçOes; e Considerando, !ln8lmente. ai ~ de lIIUaçao do Nutricionlsta e
_s atribuições deftnidas'na ~ CFN n.o 200198; rwolve: CN'tTuLÓ'I-MOMIGAT~'DO
REGISTRO. ART. l' • TodII PeIIOII Jurídica (PJ) de direito público OUpliYlIdo, cujo objelo socieI elou !UI
alividades estejam ligadas à Nutriçao e A1lmenlaçao, devera registrar-se no Conselho Regional de Nutricionlstas
(CRN) com jurisdiçao no local de suas atividades. , 1'· Considera-se Pessoa Jurldica obrigada ao registro com
Onus de anuidade: a) a que fabrica, industrializa, manipula, Importa, distribui ou comercializa alimentos
destinados ao consumo humano para fins especiais, de acordo com a legislação vigente, e que, a crit6rio do
CRN sejam necessários os conhecimentos tknicos e cientlticos de Nutriclonlsta; b) a que explorll serviço de
alimenlaçao destinado à coletividade, em Pessoa Jurldica de direito público ou plivado; c) a que produz
preparaçOes, refeições ou dietlls especiais, para Individuas ou coletividade, qualquer que seja o processo de
preparo, conservaçllo e dlstribuiçao; d) a empresa de refeiçacxonvênlo que fomece alimentaçAo através do
credenclamento de terceiros; a) a que compOe e comerelaliza cestas básicas de alimentos vinculadas aos
critérlos do Programa de A1lmentaçao do Trabalhador (PAT); I) a que desenvolve atividades de orlentaçllo
dietética e/ou dletoteràplca; g) a que desenvolve atividades de auditoria, consuRoria, assessotia e planejamento
nas áreas de Alimentaçao e Nutrição, Inclusive as Coop<:rativas; e h) restaurantes comerelals, Inclusive de
hotéis. S 2' • Todas as atividades enumeradas no parágrafo antecedente só poderão ser desenvolvidas com a
participaçllo e responsabilidade técnica de Nutriclonlsta com as qualificaçOes estabelecidas em leI. ART. 2' • A
Pessoa Jurldica de direito público ou privado, que disponha de serviço de allmentaçao e nutrição, não sendo
esta a sua atividade fim, flcarà sujeita a cadastramento peios Conselhos Regionais de Nutriclonlstas e obrigada
a manter Nutriclonista como responsàvel técnico (RT) pelas atividades nutricionais, Inexlglvel esta obrígação em
relação às atividades terceirilzadas. S l' • As Pessoas Jurldicas mencionadas no caput deste Artigo são: I) as
que sejam consideradas de utilidade pública, sem finalidade lucrativa, por decisao e ato de autoridade
competente; b) as que mantenham Serviço de A1lmentaçao destinado, exclusivamente, ao atendimento de seus
empregados, associados e respectivos dependentes; c) escolas, creches, e centros de recreaçllo Infantil ou
similares; d) Instituiçao geriátrica, hotel, casa de repouso ou similares para terceira idade; a) estabelecimento
hospitalar ou similar que preste assistência dietoteràplca etou fomeça refelç<'les e dietas para cllenlela
especifICa e empregados; I) centros de atenção multidisclplinar em saúde que aluem na promoçAo e
recuperaçao do eslado nutricional, Inclusive "spas"; g) centros de atendimento de educação especial e centros
de atençlo pslcossocial, tais como hospltals-dia, centros de convivência, cllnlcas ou similares; h) cllnlcas e
centros de recuperaçllo de dependentes qulmicos ou similares; e I) serviços municipais, estaduais e federais e
do Distrito Federal de alimentaçao do escolar no ensino Infantil e fundamental. S 2' - A Pessoa Jurldlca que
possua todas as atividades de alimentaçao e nutriçAo tercelrizadas, deve, caso solicitado pelo CRN, fornecer
sem quaisquer Onus, os elementos necessários à verifcaçào e fiscalJzaçao do exerelclo profissional. S 3' •
Todas as alividades enumeradas no § l' antecedente só podem ser desenvolvidas com a participaçlo e
nesponsabllidade t~1ca de Nutricionlsta com es qualificaçOes estabelecidas em LeI. ART. 3° - A Pessoa
Jurldica cujas atividades Incluam orientações ou açOes na área de A1imentaçao e NutriçAo, e que nao es!Ao
previstas nos Artigos l' e 2° desta Resolução, deverà manter em seus quadros Nutricionlsta para desenvolver
as atribuiçOes especificas desse profissional, de acordo com a ResoIuçllo CFN n.' 200/98, ficando sujeita,
também, ao cadastro. CAPITULO II - DO REGISTRO - ART. 4' • O nequerimento para registro serà dirigido ao
Presidente do CRN, acompanhado dos seguintes documentos: I. eópia do instrumento de constituiçao e de
todaa as alleraçOes contratuais da Pessoa Jurtdlca, devidamente arquivado e registrado no OrgAo competente;
II. Termo de Compromisso, em Impresso prOprlo, indicando o Nutriclonlsta que aluará corno responsável
t6cnico, o qual será assinado por este e peio repreaentanle legal da Pessoa Jurldica; MI.ralaçlo nominal dos
demais profissionais habilitados integrantes do Quadro T6cnico na ál8a de A1imentaçlo e Nutriçao, quando
houve!; rv. prova de vInculo, empregalicio ou de prestaçlIo de serviços, com a POIIOII Jurídica, atraves de
documento ldOneo, dos profissionais relacionados nos Incisos II e III, quando 01 mesm<llI nIo'forem s6cioI; V.
aIv8rá de funcionamento ou autorizaçao de funcionarneoto, iocaIizaçIo e de licença uniIliria da '8mp!e5a,
quando cou.beI; VI.relaçIo dos serviços de NutriçAo e A1imentaçlodetenvoMdas pela Pesaoa Jurídica; VII.
oulroI documentoI, a criII\rio do CRN ..ART." • A Pessoa Jurldlca que lenha atividade em jurisdiçAo de outro
Regional, que nIo o da malriz, por Intermédio de ftllal, ou por qualquer outro meio de ~taçAo, cr-
ragiltrw-te no CRN com jurisdiçAo nas reglOés onde tais agencial e slrnilaleI ..-.m Instaladas. t l' •
Quando a P•••••• Jurldica tiver filial ou outro melo de represenlaÇto na mesma Unidade FedenIda onde ..wja
reglelrada • matriz, deYer* apreeentar Nutr1cionlsla'Responúvel T6cílICo, e a' Cril6riÓ'do'CRK, quadro técnico·
compoIlo pll!' profiIslonals devldtImenle habilitados. "2" .Quando a,Peaaoa Jurldica liYerfilllll ou outro maio !lO
rapresentaçiO em Unidade da FedelaçIo que nlo a rpesma da matriz, devera .-.- um NulriclonIIla
Respon_'" ncnlco em cada uma das Unidades Federadas. aklm do quadro t6cnico dimensionado pelo CRN.
t 3" • Os eatabelacimentos, filiall OU de representaçlo pagarto anuidade· 10 Conselho Regional de
NulricIonlItaI do local onde estejam 1oca11zados, pelo valor equivalente à melado do deYido pela malriz,
Independentemante do número de filiala, ag6ncias ou de. MCIitórios de representaçao na mesmajurlsdlçlío
CAPtTuLo •• DO PItOCESIO DE REGISTRO - ART••• - O registro serà efetivado aiX* apreciaçAo e
deferimento do, proceeao pelo PlelI*iO do CRN. PARÁGRAFo úNIco - Deferido O· registro, ser6 expedida
Cartldlo de Registro a QuitaçIo (CRQ) com validade até 30 M abrtl do exerelcio seguinte. ART • .,. • Serão
fornecidas as Pesaoes Jurfdiclla reglltradas na forma do Artigo 1" desta Resolução, Certiidâo de Registro e
Qui!açlo (CRa) comprobatórla do seu registro e da regularidade da Pessoa Flsica e da Pessoa Jurldica
perante o Conaell1o Regional de NutrIcionlstas, observado o seguinte: a) serão fomecidas tantas Cert1dOes
quantos sejam 01 responúvels técnicos da Pessoa Jurídica; b) o prazo de validade das CertidOes serà até 30
de abril do ano legulnte, ou outro termo final, em casos especiais, a critério do CRN; c) as certidOes só serão
expedidas mediante nequerimento da Pessoa Jurídica; d) as taxas e emolumentos, correspondentes à
expedlçlo das certidOes, seria pagas pela Pessoa Jurídica no ato do requerlmento. ART. se • No caso de
Indeferimento do registro, caberá pedido de reconsideraçllo ao CRN e, posteriormente, recurso administrativo
ao CFN, na forma da Iegislaçlo vigente. ART. 9" • A Pessoa Jurtdica se obriga, no prazo de 30 (trinta) dias, a
comunicar ao CRN qualquer aReraçllo havida em sua organização, Inclusive no Capital !loClal e no quadro de
Responsavel Yécl1ico, deliôé que reIacionadá com seu registro no t:RN. pAAAC>lW'ô UHICO - Será nula de
pleno dlreno a CRa que nIo corresponda á situaçllo atuallzada da empresa. ART. 10 • Havendo atualizaçao
cadastral da Peuoa Jurídica que Implique em modificaçl!o da infonmaçOes constantes na Certidao de Registro e
Qullaç8o, deve" ser emltkla nova CRa. PARÁGRAFO UNICO - Na hipótese deste artigo, serao obedecidos os
procedimentos legulntes: I. apresentaçao de documentos comprobalóriC?s dos dados anerados; II. devoIuçIo da
CRQ anterior, II. pagamento da taxa correspondente à nova CRQ. CAPiTuLO rv - DO CADASTRO - ART. 11 •
O cadastro das Pessoas Jurldicas, previsto no Artigo 2' desta ResoIuçllo, serà efetivado pelo CRN com base
em dados da fiscalJzaçao, devendo a empresa apresentar a seguinte documentaçao: a) prova do vinculo com o
RT; e do aT, se for o caso; b) tenmo de comprornísso em Impresso próprio, indicando o Nulricioolsta
Responsivel T6cnico, aaslnado por este e pelo representante legal da Pessoa Juridica. CAPITULO V - DA
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DO QUADRO TÉCNICO· ART. 12 - As Pessoas Jurldicas a que se
rererem os Artiigos l' e 2° desta Resoluçllo deverêo manter vinculo empregallcio ou de prestaçAo de serviços,
com Nutriclonista devidamente habilitado para o exerclcio profisslo_n~11e que. a critérlo do CRN, possua
condições de efetiva assunção de Responsabilidade Técnica - RT. PAMGRAFO ÚNICO -, Quando a Pessoa
Jurídica desenvolver suas atividades em mais de uma Unidade de A1lmentaçao e Nutriçlo (UAN), deverá
apreeentar um Nutrl!:ionista RT para cada Unidade, eXceto em casos especiais, a critério do CRN. ART. 13· A
responaabiiidade tknica no campo da A1imentaçlo e NutriçAo é exclusiva do Nutricionlsta, nlo podendo ser

receitas correntes
receitas de capital
total

Conselho Regional de Medicina do Estado do Espirita Santo
1.295.000,00 despesas correntes 1.154.000,00

350.000,00 despesas de capital 491.000,00
1.645.000,00 total 1.645.000,00

Conselho Regional de Medicina do Estado do Goiás
2.340.794,00 despesas correntes

0,00 despesas de capital
2.340.794,00 total

Conselho Regional de Medicina do Estado do Maranhio
1.245.000,00 despesas correntes 941.000,00

0,00 despesas de capital 304.000,00
1.245.000,00 total 1.245.000,00
Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais
5.471.000,00 despesas correntes 5.500.500,00

99.000,00 despesas de capital 69.500,00
5.570.000,00 total 5.570.000,00

Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso
889.552,00 despesas correntes 765.552,00

0,00 despesas de capital 124.000,00
889.552,00 total 889.552,00

Conselho Regional de Medicina do Estado do mato Grosso do Sul
693.207,00 despesas correntes 586.207,00

0,00 despesas de capital 107.000,00
693.207,00 total 693.207,00

Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará
1.049.934,00 despesas correntes

0,00 despesas de capital
1.049.934,00 total

Conselho Regional de Medicina do Estado da Paraíba
735.000,00 despesas correntes

0,00 despesas de capital
735.000,00 total

Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco
1.809.000,00 despesas correntes 1.709.000,00

450.000,00 despesas de capital 550.000,00
2.259.000,00 total 2.259.000,00

Conselho Regional de Medicina do Estado do Piaui
517.594,55 despesas correntes
40.000,00 despesas de capital

557.594,55 total
Conselho Regional.de Medicina do Estado do Paraná

3.800.000,00 despesas correntes 3.000.000,00
0,00 despesu de capital 800.000,00

3.500.000,00 total 3.800.000,00
Conselho Regional de Medicina do Estado do rio de Janeiro
11.022.656,00 despesu correntes 10.748.182,00

60.000,00 dcspeau de capital 334.474,00
11.082.656,00 total 11.082.656,00

Conselho Regional de Medicina do Estado do rio Grande do Norte •
863:800,00 deapeaucorrentes, 740.800,00

0,00 deapesas de capital 123.000,00
863.800,00 total 863.800,00

Conselho Regional de Medicina doEstado do rio Grande do Sul
5.824.300,00 dOlpclU correntes 4.306.075,00

90.000,00 despesas de capital 1,601.225;00
5.914.300,00 total 5.914.300,00
Co""",ho Regional de Medicina do Estado de Rondônia
262.940,00 despesas correntes

0,00 despesu de capital
262.940,00 total
Conselho Regional de Medicina do Estado de roraima
470.000,00 despesas correntes

0,00 despesas de capital
470.000,00 total

Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina
2.558.000,00 despesas correntes 1.964.000,00

ii,OíJ dcs~ tle ClIpillli 5il4.liW,OO
2.558.000,00 total 2.558.000,00

COJlJOlho Regional de Medicina do Estado de Sergipe
470.300,00 dcspcsu correntes

80.000,00 despesas de capital
550.300,00 total

COJlJOlho Regional de Medicina do Estado de Slo Paulo
21.685.000,00 despesas correntes 20.706.800,00

165.000,00 despesas de capital 1.143.200,00
21.850.000,00 total 21.850.000,00

Conselho Regional de Medicina do Estado de Tocantins
580.000,00 despesas correntes

0,00 despesas de capital
580.000,00 total

receitas correntes
receitas de capital
tola!

receitas correntes
receitas de capital
toCaI

1.895.158,00
445.636,00'

2.340.794,00

receitas correntes
receitas de capital
tola!

receitas correntes
receitas de capital
total

receitas correntes
receitas de capital
tocai

receitas correntes
receitas de capital
total

899.164,00
150.770,00

\.049.934,00

receitas correntes
receitas de capital
total

714.000,00
21.000,00

735.000,00

receitas correntes
receitas de capital
total

receitas correntes
receitas de capital
total

548.594,55
9.000,00

557.594,55

receitas correntes
receitas de capital
total

receitas correntes
receitas de capital
toCaI

rcecitas correntes
receitai de capital
tola!

receitai correntes
rcecitas de capital
tola!

rcecitas correntes
receitas de capital
tola!

236.240,00
26.700,00

262.940,00

receitas correntes
receitas de capital
total

205.000,00
265.000,00
470.000,00

receitas correntes
receitas de capital
tola!

receitas correntes
receitas de tlI11iud
total

500.800,00
49.500,00

550.300,00

receitas correntes
receitas de capital
tola!

receitas correntes
receitas de capital
total

556.000,00
24.000,00

580.000,00

receitas correntes
receitas de capital
total
(Of. n98.748/99)

deboramaia
Realce
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assurruoa por outro profissional ou por preposta da Pessoa Jurldica. PARAGRAFO UNICO - Responsável
Técrnco é o Nutnclomsta, d~vldamente habilitado, que assume Inlegralmente a responsabilidade profissional e
legal pela execução das allvldades técnicas de Nutrição e Alimentação, desenvolvidas nas Pessoas Jurldicas
refendas nos Artigos I' e 2' desta Resolução. ART. 14 • Para assunção de responsabilidade técnica serao
analisados, no mlmmo, os segumtes aspectos. a) grau de complexidade dos serviços, em especial tipo de
serviço, numero de UAN, numero de refeições produzidas e caracterlstica da clientela, b) existência ou não de
Ouadro TécniCO(OT), cl distribuição da carga horária semanal e jornada diária compatível com as atribuições
especificas e rmmmas descntas na Resolução CFN n.' 200/98, d) compatibilidade do tempo dispendldo para
acesso aos locaiSde trabalho.ART. 15 - Ouando a Pessoa Jurldlca, além da malriz, tiver filial ou outro meio de
representação, deverá apresentar responsável técnico para cada um desses estabelecimentos, exeeto em
casos especiae a cnténo do CRN, analisados os aspectos do Artigo 14. ART. 16 - A critério do CRN, as
Pessoas Jundlcas mencionadas nesta Resoiução deverão apresentar, além de responsável técnico, um quadro
tecmco '"tegrado por Nutnclomstas devidamente habilitados, para cumprimento das atribulçOes desse
profissional, previstas na Resolução CFN n.' 200/98. PARÁGRAFO ÚNICO - O OT será definido a partir dos
parárnetrcs fixados pelo CRN, que observará os critérios estabelecidos na Resolução CFN n '201198 ART. 17
_ A responsabihdade técmca assumida pelo NutnClonista em relaçãoá Pessoa Jurldica fica extinta, a partir do
momento em que. I. for requerido oficialmente ao CRN, pelo profissional ou pela Pessoa Jurldica, o
cancelamento desse encargo, II. for o profíssronat suspenso ou proibido do exerclcio profissional, tiver a sua
mscnçào cancelada, Ouainda, quando não estiver quite com suas obrigaçOes perante o CRN. III. o profissional
mudar de residéncra para local que, a critério do CRN, tome Impraticável o exerclclo da função: IV. ocorram
outras condições que. a critério do CRN. possam Impedir a efetiva assunção da responsabilidade técnica S 1'-
Nos casos indicados nesle Artigo. a Pessoa Jurldica deverá promover a substituição do responsável lécnico
por outro. devidamente habilitado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. prorrogável a critério do CRN S 2' • A
Indicação do novo responsável técnico será feila ao CRN. através dos documentos relacionados nos Incisos II e
IV do Artigo 4' desta Resolução ART. 16 • Em qualquer dos casos previslos nesta Resolução, a supervisão do
desempenho técnico do Nulricionlsta só poderá ser realizada por outro Nutricionlsta. CAPiTULO VI - DO
CANCELAMENTO OU BAIXA DO REGISTRO - ART. 19 - O cancelamento do registro de Pessoa Jurldica é de
competéncia do Presidente do CRN, e decorrerá I. do requerimento do Interessado. desde que esteja quite com
o CRN e mediante apresentação de documento comprobat6rio de encerramento das atividades. expedido pelo
6rgao competente ou, dependendo do caso, da declaração das contratantes, informando sobre o encerramento
dos contralos de prestação de serviços, II. "ex ollcio'. após 5 (cinco) anos de não localização da empresa pelo
CRN. ART. 20 - A baixa temporária será concedida mediante requisição da Pessoa Jurldica. com justificativa
documental de não desenvolvimento de atividade na área de Alimentação e Nutrição, desde que quite com as
obrigações perante o CRN. e não esteja sob o alcance de processo de infração S l' • Durante perlado de
vlgéncia da baixa a CRO ficará retida no CRN S 2' - A baixa será concedida pelo prazo máximo de 1 (um) ano.
podendo ser prorrogado. por igual perlodo, a requerimenlo do interessado Findo este prazo. será efetivado ex-
OIlCIO,após VISitafiscal. o cancelamento da inscrição §3' • No ato de reativação do registro. a Pessoa Jurldlca
deverá apresentar documentos previstos no Artigo 4' e recolher anuidade proporcionai ao exerclclo CAPITULO
VII - DAS PENALIDADES· ART. 21 - Toda Pessoa Jurldica, enquadrada em qualquer das hipóteses desta
Resolução, que não requerer o seu registro ou não mantiver Nutricionista no seu quadro, estará sujeito á
autuação por descumprimento da legislação reguladora da profissão PARÁGRAFO UNICO - A Pessoa
Jurldica que atuar sem regislro ou responsável técnico. ou que explorar Unldades de Produção de Allmenlos
ormtíndo alteracões ocorridas a06s sua última atuallzacão cadastral será considerada em exercrclo iJeaalda
alivldade na área de Alimentação e Nulrição ART. 22 - A infração a qualquer das disposições desta Resolução
sUjeitao mfrator às penalidades previstas no Artigo 24 da Lei n' 6 583. de 30 de outubro de 1978 e no Artigo 63
do Decreto n' 84.444. de 30 de janeiro de 1980 CAPiTULO VIII - DAS DISPOSIÇOES FINAIS· ART. 23 - Os
Conselhos Regionais de Nutricionistas. de forma a atenderem peculiaridades regionais, baixarao normas
dispondo sobre a politica de fiscalização a ser aplicada no àmbito de 'sua área de aíuação. as quais deverão
obedecer critéríos técnico-cientlficos e numéricos ART. 24 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário
do CFN ART. 25 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. revogando-se a Resolução CFN
n.' 204, de 20 de maio de 1998.

RITA MARIA ARAÚJO BARBALHO
Presidente do Conselho

RESOLUÇ~O N9 230, DE 12 DE DEZEMBRa DE 1999

Dispõe sobre os procedimentos a sere~ adotados nos.p:ocessos de
infracões movidos contra pessoas fís,cas que especlf'ca e pes-
soas jurídicas e dá outras providências,

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN). no uso das atrtbuições que lhe conferem a Lei n'
6583. de 20 de oulubro de 1978 e o Decreto n' 84 444. de 30 de Janeiro de 1980. Considerando a necessidade
de edilar -egras sobre processos. procedimentos. apuração e julgamento de infrações cometidas por Pessoas
Flsicas e J"rldicas, conforme os Artigos 15. 16. 18 e Inciso VII do Artigo 19 da Lei n' 6583. bem como os
Artigos 17, 18. 19 e 20 do Decreto n' 84 444/80. ConSiderando o disposto no Artigo 24 da Lei n' 6583 e o
Artigo 63 do Decreto n ' 54 444/80. que dispõe sobre as infraçOes e penalidades. e. Considerando o disposto
"as Portanas " e 1 428/93 e " ' 326/97 do Ministério da Saúde. Considerando. finalmente. o disposto na Lei n '
8234, de l' :le setembro de 1991. que alualiza a regulamentação da profissão de Nutricionista, resotve:
CAPiTULO I DA INFRAÇAo . ART. l' . O descumprimento de normas e preceitos contidos nos atos legais e
'or~al:vos 'l"e ,ege", o exerctco da profissão de N"tricionista e o funcionamento dos Conselhos Federal de
Nutricio",stas e Regionais de Nutricionistas constitui ínfração, passivei de penalização. ART, 2' • A aplicação de
penalidade por infração cometida por Pessoa Jurldica (PJ) ou Pessoa Flsica (PF). obedecerá aos
procedimenlos previstos nesta Resolução. ART. 3' - O Processo de Infração (PI) se conslitui o instrumento
jurldlco necessário para apurar infrações e aplicar penalidades. ART, 4' - Para fins de abertura do Processo de
Inlração (PI) por Indlcios de exercíclo ilegal da profissão. considerar-se-ão: I. Nutrícionisla aluando sem a devida
mscríção no Conselho Regional de Nutriclonistas - CRN; II. Nutricionista em débito com a (s) anuidade (s) de
exercleio (s) findo (s); III. Nutricionista impedido de exercer a profissão em razão de declsão condenat6ria
transitada em Julgado e que for encontrado em exerclcio, IV. Leigo exercendo atividades do Nutricionista. ART.
5' - Serão adotados procedimentos drstmtos para abertura de PI por exercício Ilegal da profissão, de acordo
com os casos Citados nos InCISOSI a IV do Artigo 4', observado o seguinte. I. no caso previsto no Inciso III, o
CRN deverá. após a apreciação do PI pela Cornlssão de Fiscalização. encaminhar, se for o caso, à ComissAo
de ética para ciéncia e registro; II. nos casos previstos no Inciso I e II o PI seguirá os procedimentos previstos
nesta Rescnção. tIf. no <aso referido no InCISOIV, além dos procedimenlos previstos nesla Resolução, o CRN
comurncara o fato ás autondades púbhcas para que adotem as providências pertinentes. além do que notificara
ao orqão sannano competente para que adote as providéncras cabfvel!>quanto à existência de RT. ART, 6' •
Para fins oe abertura de Processo de Infração (PI) contra Pessoa Jurldtca consideram-se irregularidades. a)
ausência ce Nutnclomsta Responsável Técmco pela PJ, b) empresa em auvidade sem registro no CRN, c)
constatação de que o exerclcio proflssional está sendo prejudicado a ponto de causar riscos Iminentes à 'saúde
ou á recuperação dos usuáros, em decorrência das más condições do serviço; d) quadro técnico incompal/vel;
e) utilização de CRO, cUJoRT já lenha solicitado baixa ao CRN ou já tenha sido demitido da empresa; f) outras
situaçOes que contrariem os atos legais e normativos que regem o exerclcio da profissão de Nutric!onlslas e o
funcionamento dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionista s, CAPiTULO II • DA LAVRATURA DO
AUTO DE INFRAÇAo (AI) • ART. 7' - Será lavrado AI durante a VISita Fiscal, ou a partir de irregularidade
'deotlflcada em I. retatóno crcunstancrado de Visita de fiscalização elaborado pelo fiscal: 11.documentos ou
mforrnações constantes nos arquivos do CRN OUque che94em ao seu conhecimento oor meios idOneos' III.
denuneia de Conselhello. ou enüdada de classe, de 6rgaos fiscais e reguladores ou de lerceiros, sempre por
escrito, detalhando o fato. e desde que possível, subsidiada por elementos comprobat6rios do alegado. § 1'· A
lavratura do AI poderá ser efeluada pelo Presidente, pelo Fiscal ou por Agenle designado pelo Presidente. §2'.
Se a lnfração apurada constnnr crime ou contravenção penal, o Presidente do CRN comunicará o fato és
autondades competentes ART, 8' - O AI será tavrado contendo' a) identificação e qualificação do infrator, b)
local e data da constatação da infraçao c) descrição da (s) míraçâc (ões) e o (s) dispositivo (s) legal (is)
t",osgredldo (s) d) a (s) penalidade (s) a que está SUjeitoo infrator e os respectivos preceitos legais que a (s)
prevê {em}, e) nome e assinatura do fiscal autuanle e sempre que possível. do infrator ou de testemunhas: f)
prazo para regularização da situação, ou apresentação de defesa; g) identificação do 6rgão autuante: h)
,•.•r'J'''1aç.aosobre as consequênclas. para o infrator advíndas da recusa no recebimento do AI. ou do seu
descumprimento § l' - O prazo fixado no AI para cumprimento ou resposta poderá ser eslendido. mediante
SollcI!ação do mteressado e a crilério da Comissão de Fiscalização (CF) § 2' - As omissões na lavratura do AI
náe acarretarão nulidade do -nesmo, desde que ele contenha os elementos necessários à determinação da
,n!caçãc e de ,nf,ator § 3' . Em caso de denúncia. esta não fal parte do processo. e a ausência de identificação

do denunciante não a invalida, desde que existam olementos indicativos da infração ART. Il" - Ao Infirator.será
dada cíéncia da lavratura do AI por um dos seguintes meios' I. pessoalmente com apresentaçao do próprio AI:
II. po, via postal, com aviso de recebimento (AR), a ser juntado à cápia do AI. com prazovigorando da data de
recebimenlo, III. por edilal, publicado em DOU, nos casos em que o infrator nao for localizado PARÁFRAGO
ÚNICO _Ouando o AI for entregue pessoalmente e o Infralor recusar-se a assiná-lo deverao. se posslvel. ser
colhidas assinaturas de 2 (duas) testemunhas. sendo que a falta destas não impediráo encaminham~nlo do
processo. ART. 10 - A regularização da situação pelo infrator, no prazo estabelec!do. determinará o
arquivamento do AI no respectivo prontuário, após juntada dos documenlos comprobatónos CAPITULO 111-
DO PROCESSO DE INFRAÇÃO - PI • ART. 11 - Encerrado o prazo estabelecido noAI. sem regularização da
sltuaç1lo será aberto o Processo de íníração - PI. cuja tramitaçãose dará nos moldesdos Artigos 12 a 15 desta
ReSOlução. § l' • O AI ser•• o documento que dará Inicio ao PI S 2' • O processo s"!1uirásua tramitação normal
em caso de regularização parcial da situação ART. 12 - Não regularizada a SitUaçãO.e não havendo a
manifestação do Infrator. este será considerado revel S l' • Quando o infrator for considerado revelo fato será
anotado no PI, juntando-se os comprovantes das medidas tomadas para notifi~-Io ~ 2' • O infralor revel
poderá. a qualquer tempo, manifestar-se no processo, vedada a discussão de atos já praticados ART. 13 • Nao
regularizada a situação, mas apresentada defesa no prazo, o PI será submetido a Parecer da Assessona
Jurldica (AJ) e da CF, com encaminhamento posterior a Conselheiro para elaboração do relat6no e volo
fundamentado a ser submetido ao Pienário ART. 14 • Levadoo PI ao Plenário. este decidirá pelo arqulvamenlo
ou pela apli~)ln dA multa obedecendo aos parAmetros previstos em Tabelas de Multas aprovada pelo
Plenáno do Regional. PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de arquivamento do processoo fato será comunicado
ao mteressado, ART. 15 - A decisão do Plenário, de auhiação, será informada ao infiralor por melo de
Notificação, encarmnhada via postal, com AR, e deverá conter. a) os etementos necessáriosà identifi~ do
mfrator b) descnção da (s) mfração (ões) e dispositivo (s) legal (is) transgredido (s), c) decisão do Plenáno: d)
Idenlífi';'ção do 6rgao autuante, e) assinatura do Presldenle do CRN ou de quem sejapor ele designado para o
alo, f) Indicação do prazo, de 30 (trinta) dias, para pagar a multa e regularizar a sitlJação identificada, ou
apresentar recurso ao CFN, entregue no CRN. ART. 16 - Tendo o Infirator apresentado recurso ao CFN. no
prazo, o CRN fará Juizo de retratação podendo reconsiderar a decl5ao anterior, caso em que remeterá
novamente o PI a Conselheiro Relator, observando-se ai os Artigos 12 e 13 desta Resolução S l' - Caso o
Plenáno altere sua decisão anterior, o fato será de imediato notificado ao Interessado S 2' • Caso o Plenário
mantenha sua decisão anterior, o original do PI será encaminhado ao CFN. ART. 17 - No CFN o PI será
submelido a novo Parecer Jurldico e dlstribuldo a Conselheiro Relator para relalo e voto. segulndo-se o
julgamenlo do Recurso, pelo Plenário. PARÁGRAFO ÚNICO· A decisão tomada pelo CFN será de Imediato
nolificada ao mteressado. informando, conforme o caso. I, do arquivamento do processo: II. da penalidade
aplicada, III. das conseqOências judiciais em caso de recusa no cumprimento da decisão ART. 11 • Nas
dectsões que determinem o pagamento de muita será fixado o prazo máximo de 15 (quinze) dias para serem
cumpndas contados a partir do recebimento da guia de pagamento correspondente. encaminhado via postal
por AR. pARAGRAFO UNICO - O não pagamento da multa no prazo estabelecido ensejará a cobrança pelos
meios legaiS. CAPiTULO IV • DAS PENALIDADES· ART. 18 • A penalidade aplicável. pelo cometimenlo de
mfraç6es, previstas nesta Resolução, consiste em multa. que deverá obedecer aos valoresmlnímos e máximos
delermlnados pelo CFN e aos parámetros da Tabela de Multas elaborada pelo CRN e aprovada em seu
Planáno. S l' • No caso de existirem várias irregularidades que geraram a infraçao, considerando tal fato como
cncunstãnoa agravante, deverá o CRN aplicar a penalidade de multa mais severa constantedos par.lmetros da
sua tabela de multas. S 2' • Dependendo das irregularidades que geraram a infração. poderá o CR~ suspender
a Certidao de Registro e Quitação (CRO), por prazo determinado pelo Plenário, ou enquanto perdurarem as
lmegularidades, oficiando-se à autoridade competente, para conhecimento das penalidadesaplicadas, e p;lra as
providências cablveis nos termos da legislação sanitária vlgenle. CAPITULO V - DO RECURSO· ART. 20 • Da
Imposição de qualquer penalidade cabe recurso à lnstãncla superior, com efeito suspensivo, no prazo de 30
(trinta) dias a contar da data da juntada ao processo, do comprovante de recebimento de notificação S l' -
Cabe ao CRN o encaminhamento do recurso ao CFN, Juntando-oao respectivo PI. S 2' - Nenhuma taxa é
devida ao CRN para recebimento de defesa ou recurso. ART. 21 - O CFN é a última e definitiva Ins~ncia
decis6ria, no âmbito administrativo. ART. 22 • Após julgado pelo CFN, o processo retornaráao CRN de ongem,
para elentificação ao autuado da decisão da insláncla superior e execução da (s) penalidade (s), quando esta
(s) for (em) mantida (s). CAPiTULO VI· DA REINCID~NCIA - ART. 23 - Caracterizar-se-á reincidência q~ando,
no prazo de 2 (dois) anos após transitado em julgado a condenaça<>anterior: I. o infratorpraticar ato capitulado
no mesmo dispositivo legal pelo qual foi condenado, ainda que em local d~rente, cabendo o agrav~ment~ da
penalidade. que será o dobro da anterior; II. o Infirator comeler mais de uma Intraçao, capitulada em dlSpositivot
legais diferenles, cabendo o agravamento d,\ penalidade, que será acrescida de, no máximo, 213 do ,valor
daquela Inicialmente aplicada. PARÁGRAFO UNICO - Para efeito da penalização do reincidente caracterizado
nos Incisos I e li será aberto novo PI, juntando-se a este o PI que toma o fato rei,.cidente.CAPITULO VII • DA
DIVIDA ATlVA -'ART. 24 - oeeorridos os prazos para pagamentodas multas aplicadas,o Presidente do CRN
determinará a inscrição do débito na Divida Ativa, para cobrança amigável, elem seguida,judiciai, nos moldes
do estabelecido na legislação especifica e normas baixadas pelo CFN. CAP TULO VIII • DAS DISPOSIÇOES,
GERAIS. ART. 25 - Toda vez que não houver a lavratura do Auto de Infiraç1lo (AI), o fiscal emitirá um Termo de
VISita Fiscal, que deverá ser assinado pelo responsável da Pessoa Jurldica ou seu representante legal. sendo-
lhe entregue uma via. ART. 26 - Nenhuma penalidade será aplicada ou mantida sem que tenha sido
assegurado ao Infralor pleno. direito de defesa. ART. 27 • é facultado ao denunciante e ao denunciado
manifestar-se no processo, em todas as suas fases. independente de notificação ART. 28 - Todos os
Impressos eXIStentesnos Conselhos Regionais de Nutricionista~, poderão ser' utilizadospel? prazo de ~ (seis)
meses a contar da publicação desta Resolução, desde que contenham todos' os dadosprevlslos nos Artigos 8'
e 14 desta Resolução e mediante observação feita pelo fiscal no próprio documenlo ART. 29 - A presente
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente
a Resolução CFN n.' 209, de 18 de outubro de 1998. •

RITAMARIA ARAÚJO BARBALHO
Presidente do Conselho

RESOLUÇ~O N9 231, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1999

A Presidente do Conselho Federal de Nutrlcionistas, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei.!"
6.583. de 20 deoutubrode 1978 e o Decreto84444, de 30 de janeirode 1980.resolve' APROVARa" REFORMULAÇAO
ORÇAMENTÁRIAdo ConselhoFederal de Nulncionlstas(CFN) pare°exorclciode 1999. na formadoresumoabaixo'

CONSELHOFEDERALDENUTRICIONISTAS- CFN-1' REFORMULA ÃO
RECEITAS DESPESAS

Receítas Correnles 1.100.000,00 Dás asasCorrentes 1.020.00000
Recellas de Ca lIal Des asasdeOa lIal 80.00000
TOTAL 1.100.000.00 TOTAL 1.100.000.00

RITAMARIAARAÚJO BAR8ALHO

RESOLUÇ~O N9 232, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1999
A Presidente do Conselho Federal de Nutriclonlstas, na uso das atribuições que lhe conferem a Lei n '2

6.583, de 20 de oulubro de 1978 e o Decreto 84.444, de 30 de jeneiro de 1980, resolve:HOMOLOGAR as l'
REFORMULAÇOESORÇAMENTÁRIASdos ConselhosRegionaISde Nulnclonislasda l' Região(CRN-l), da 3' Região
,cRr .••'•.11. ua -t~ NôY1c:.UlCm .••·4} e 8 é iiEi-UHMuLAÇhO üi\i{AMi:N1ÁhIA da t" Reglnó ,1.I1No1} para o exercioo ce
1999. na forma do resumo abalx.o:

CONSELHOREC;IONALDENUTRICfONISTAS-1' REGIÃO-1' REFORMULAÃO
RECEITAS DESPESAS

Receitas Correnles 379.93110 Das asasCorrenles 303.054.00
Receitas de Ca ltal 6,122.90 Des esasdeCa ltal 83.000,00
T O T A L 386.054.00 T O T A L 386.054.00

CONSELHOREGIONALDENUTRICIONISTAS-3' REGIÃO-l' REFORMULAAo
RECEITAS DESP

Receitas Correntes 2 200 000,00 Des asasCorrenles 2
Receitas de Ce iíal Des esasdeCa lIal
TO T A L 2.200.000.00 TOTA L 2,




